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Resumo – O presente ensaio procura caracterizar a academia enquanto comunidade 
de acordo com o pensamento de Platão. Para tal, a comunidade académica é com-
parada à estrutura interior da alma humana, à família e à cidade. O ensaio conclui 
que o banquete, a comunidade de amigos que amigável e abertamente discutem uns 
com os outros bebendo vinho, é o modelo de comunidade sobre a qual se constitui a 
comunidade filosófica.
Palavras-chave: comunidade, alma, cidade, lei, prudência,  coragem, virtude.

Abstract – The present essay’s aim is to characterise the academy as a community 
according to Plato’s thought. In order to do so, academic community is compared with 
human soul’s inner structure, with family, and with the city. The essay argues that the 
symposium, the community of friends who friendly and with openness discuss with 
one another while drinking wine, is the model of community upon which philosophi-
cal community is raised.
Keywords: community, soul, city, law, prudence, courage, virtue.

Ao João Diogo Loureiro, ao Miguel Monteiro e ao Rodolfo Lopes, 
testemunhos da “academia” visada por este texto.

Que foi a Academia de Platão? Sob o ponto de vista da historiografia, esta 
pergunta tem uma resposta imediata. A Academia foi uma escola filosófica 
marcada pelo legado de Platão e pela sua repercussão nos seus discípulos. No 
entanto, considerando a pergunta de um modo filosófico e não meramente 
historiográfico, a questão da Academia não pode deixar de ser marcada por um 
alcance diferente. A presente reflexão parte precisamente desta diferença. Tendo 
em conta que a Academia foi, antes de mais, uma comunidade de mestres e 
discípulos marcada pelo legado platónico, questionar filosoficamente a Aca-
demia significará perguntar pelo tipo de comunidade que ela constituiu. Se a 
Academia de Platão é uma comunidade de tipo particular, de que modo pode ela 
ser caracterizada a partir da abordagem das várias formas e dos vários sentidos 
da comunidade presentes no texto de Platão? É esta a pergunta que constitui o 
ponto de partida da reflexão que aqui pretendemos desenvolver.

Num exercício dialéctico preliminar, poderíamos eventualmente começar 
por traçar uma distinção entre a “comunidade” que resulta da divisão entre as 
partes de uma unidade e aquela que resulta da agregação entre unidades que, 
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desta maneira, formam uma unidade maior. A primeira está presente na “comu-
nidade” formada pelas partes da alma do homem individual, segundo a distinção 
tripartida traçada na República. A segunda, por sua vez, está presente na “comu-
nidade” formada pelos vários tipos de vida colectiva, nas várias maneiras de os 
homens viverem em comum.

Comecemos, então, por considerar brevemente  a conhecida abordagem que 
Platão traça do primeiro tipo de “comunidade”. Se a reunião entre homens em 
geral, independentemente da sua natureza, constitui uma comunidade, também 
o homem individual na sua ψυχή, na sua estrutura interior ou alma, encerra em 
si uma relação entre elementos distintos que se articulam numa mesma estrutu-
ra. A imagem da alma como um carro alado puxado por dois cavalos de índole 
diferente (Fedro, 246a, 252c ss) – um cavalo obediente e determinado pelo pudor 
(Fedro, 254a) e um outro incontido e irreverente – é certamente a mais eloquente 
imagem de uma alma caracterizada como  aquilo  que,  de  certo  modo, se  
poderia  chamar  uma “comunidade” constituída pela confrontação entre forças 
conflituantes e antagónicas. Mas é na República que, como sabemos, Platão es-
tabelece explicitamente uma analogia entre o ἓν ἀνήρ e a πόλις, entre o homem 
individual e a cidade (República, 441c), atribuindo à alma humana o estatuto de 
uma comunidade que reproduz em ponto pequeno a mesma estrutura triádica 
que, numa escala maior, caracteriza a comunidade política: a parte apetitiva 
da alma correspondendo aos trabalhadores da cidade, a sua parte irascível e 
impetuosa aos guardiães desta mesma cidade e a inteligência aos governantes 
(República, 436a‐b). Nesta estrutura, a parte irascível da alma, o θυμός, ocupa 
precisamente o lugar intermediário que medeia e tenta equilibrar o choque entre 
as duas potências – o apetite (ἐπιθυμία) e a inteligência (νοῦς) – que a cada passo 
confrontam as suas forças conflituantes na disputa pela sua determinação.

Mas se no Fedro encontramos a melhor imagem da alma como uma plu-
ralidade ou uma comunidade de elementos conflituantes, e na República nos 
deparamos com uma analogia entre os elementos da alma e os de uma cidade, é 
na última obra de Platão, as Leis, que podemos ver a referência ao resultado desta 
abordagem da alma individual como uma certa comunidade. Do mesmo modo 
que em público ou à vista do público (δημοσίᾳ) pode haver guerra entre cidades, 
aldeias, famílias e mesmo homens singulares, em privado ou na nossa intimi-
dade (ἰδίᾳ) também as pode haver (Leis, 626d). Clínias, o parceiro cretense do 
diálogo, apressa‐se a concluir que cada um de nós está em guerra ou num conflito 
interno consigo mesmo e que a vitória sobre si mesmo é a primeira e a mais bela 
das vitórias (Leis, 626e). Este conflito interior, este combate ou guerra interna 
à alma, este πόλεμος particular constitui uma dissensão, um dilaceramento da 
unidade, uma στάσις. Neste sentido, ele constitui um momento insuperável 
da própria estrutura interior da alma, pelo qual os elementos contrapostos se 
reconhecem, um diante do outro, como aquilo que são. Dir‐se‐ia que a unidade 
da alma humana não pode deixar de passar por esse dilaceramento interno, por 
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essa στάσις pela qual cada uma das partes é o que é na medida em que “está” e 
permanece estática, no seu ἴστημι, diante do desafio da parte que se lhe opõe1. 
E é por isso que a στάσις, na perspectiva política, se torna no paradigma para o 
mais extremo dos conflitos (Leis, 628b), correspondendo à “guerra civil” que, na 
República, Sócrates diz caracterizar os conflitos contranatura que corrompem a 
unidade entre os gregos (República, 470d). Assim, poder‐se‐ia dizer que a alma 
humana é constituída por uma “tensão estática” entre elementos distintos cujo 
fim não pode deixar de ser a condução de uma vida que, sem eliminar essa 
tensão sempre inultrapassável, produza a partir dela a sua harmonia e unidade. 
No fundo, é em geral a esta harmonia e unidade que Platão, em última análise,  
chama ἀρετή, a virtude pela qual a cada um é dado atingir o melhor de si.

Vejamos agora, por outro lado, como esta unidade da alma poderia ser 
alcançada. Num passo significativo das Leis, o ateniense enumera quatro bens 
humanos que relaciona com quatro virtudes a que chama bens divinos, os quais 
são superiores e dão sentido aos primeiros: a saúde, a beleza, a força no movi-
mento corporal e a riqueza, desde que não seja cega e seja acompanhada de pru-
dência, constituem os bens humanos; os bens divinos mencionados são, por esta 
ordem, a prudência (φρόνησις); uma disposição temperante da alma (σώφρων 
ψυχῆς ἕξις); a justiça (δικαιοσύνη) enquanto mistura entre estes dois primeiros 
e a coragem; e, finalmente, a coragem (ἀνδρεία) (Leis, 631c). Na República, 
como sabemos, as quatro virtudes cardeais – sabedoria (σοφία), a coragem 
(ανδρεία), a temperança (σωφροσύνη) e a justiça (δικαιοσύνη) – são associadas 
à estrutura triádica da cidade e hierarquizadas de acordo com tal  associação 
(República, 427e ss): a sabedoria correspondendo  aos  governantes;  a  coragem 
aos guardiães; a temperança a todos e, especificamente, aos agricultores, artesãos 
e demais trabalhadores; a justiça à cidade como um todo.  Como  articular  estas 
duas apresentações? Dir‐se‐ia que, na sua retoma das quatro virtudes cardeais da 
República, as Leis apresentam três alterações significativas.

A primeira alteração a que nos referimos diz respeito à alteração do estatuto 
da coragem: esta aparece nas Leis, em contraste com a República, como a virtude 

1 Cf. a este propósito as considerações iniciais de Massimo Cacciari no seu livro Geofilosofia 
dell ’Europa: «O memorável mûthos do Fedro ensina, portanto, que paideía é agón, disputa na 
estrutura compósita da alma entre as suas potências contrapostas. Mas ele ensina que tal agón 
é, pela sua natureza, harmonizante: o cocheiro pode  afirmar a própria hegemonia e estabelecer 
a conexão, mediar a dissonância imediata. A luta é, na sua essência, conatus à harmonia; 
nenhuma luta começa que não seja em vista da vitória, mas vencer significa “harmonizar” a si 
o inimigo. Lutas e disputas valem unicamente como procura  dos modos e das formas pelas 
quais uma harmonia é produzível, revelável. O significado do agón consiste precisamente no 
aletheúein, no produzir, no trazer à luz a harmonia. O agón manifesta a harmonia como sua 
própria verdade. E, contudo, é na própria luta que os distintos, enquanto distintos, se oferecem 
ao olhar com a mais implacável clareza. O primeiro momento do processo “harmónico” deverá 
consistir em determiná‐los, em defini‐los com a máxima precisão – no fazê‐ los estar um contra 
o outro (é o estar que ressoa na stásis...)» (Cacciari 1994: 11‐12).
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mais baixa e não intermédia, justificando que o ateniense argumente que as leis 
espartanas e cretenses, elaboradas sobretudo em vista da guerra, deveriam ter 
tido em atenção não apenas as virtudes bélicas, mas a virtude no seu todo. A 
segunda alteração consiste no estabelecimento da justiça como um composto 
entre o par constituído pela prudência e a temperança, por um lado, e a coragem, 
por outro. Se a República tinha encontrado na coragem a virtude intermediária, 
na medida em que esta seria a virtude própria dos guardiães, as Leis apresentam 
a justiça como a virtude intermediária entre a virtude da inteligência e a virtude 
da guerra, como  uma  virtude média que deveria ser partilhada por todos os 
cidadãos. Finalmente, a terceira  alteração prende‐se com a elevação da tempe-
rança àquilo que se poderia descrever  como uma manifestação fenoménica da 
alma sábia: nas Leis, ela aparece, por isso, como μετὰ νοῦ σώφρων ψυχῆς ἕξις, 
como uma disposição temperante da alma que acompanha a inteligência. Assim, 
aquilo que a República tinha apresentado como simplesmente sabedoria, σοφία, 
aparece agora como uma figura bicéfala.  Dir-se-ia que ela é, por um lado, virtude 
própria da inteligência, a qual é, em sentido prático, a prudência. Por outro lado, 
enquanto prudência, ela assegura a própria disposição temperante da alma  que 
constitui a harmonia e unidade entre todas as virtudes. A temperança, enquanto 
disposição da alma para a moderação, surge aqui como a ratio cognoscendi que 
permite à prudência manifestar‐se; e a prudência constitui a ratio essendi dessa 
disposição temperante e manifesta‐se precisamente nela. A “comunidade” que 
constitui a alma humana no homem individual, a “comunidade” do que se passa 
no nosso íntimo, encontra aqui a possibilidade da sua circunscrição conceptual. 
Se a República, ao  estabelecer a analogia entre a cidade e o homem individual, 
tinha apresentado as virtudes em função dessa mesma analogia, as Leis cha-
mariam a atenção para a alma ser uma “comunidade” cuja unidade adviria da 
inteligência, do νοῦς, e que teria um carácter virtuoso, isto é, uma disposição 
equilibrada, harmónica e temperante da alma, como o seu fim.

Voltemo‐nos agora para o segundo tipo de comunidade, para a unidade 
formada a partir da agregação dos elementos que a constituem. Uma primeira 
forma de comunidade deste tipo não pode deixar de ser a que se estabelece, entre 
os homens, através das relações familiares presentes na casa e na família (οἰκία). 
A família é uma relação entre elementos exteriores uns aos outros e, portanto, 
nesse sentido, uma relação que não pode ser descrita a partir da interioridade. 
No entanto, ela junta elementos naturalmente conexos porque desiguais – o 
homem e a mulher, o adulto e a criança, o senhor e o escravo –, os quais, na 
sua relação, se harmonizam de acordo com uma hierarquia natural. Como na 
estrutura familiar os elementos são desiguais, o elemento superior – o homem 
maduro – está claramente identificado e, nessa medida, surge como uma repre-
sentação da inteligência. Do mesmo modo que a temperança é uma expressão da 
inteligência, acompanhando‐a sem a substituir, o homem experimentado e ma-
duro que dá consistência à unidade familiar pode surgir como uma expressão da 
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inteligência e da sua virtude própria, guiando os restantes elementos da família 
por um princípio de moderação ou temperança que remete para a sabedoria e a 
prudência, sem, no entanto,  se  confundir  necessariamente  com elas. Poder‐se-
-ia dizer, então, que a família se distingue enquanto comunidade por o chefe 
de família ocupar, no seio da unidade familiar, o lugar que na alma individual 
cabe à inteligência, mas sem que a maturidade deste homem possa ser pura e 
simplesmente identificada com a sabedoria. Neste sentido, o fim que caracteriza 
ontologicamente a própria unidade familiar adquire um matiz específico. Se 
a produção da harmonia entre as partes da alma humana individual tem por 
fim a sabedoria prudente própria da inteligência, a comunidade familiar tem 
por fim não propriamente a sabedoria, mas a harmonia entre todos ou, noutros 
termos, a paz. Dir-se-ia, então, que a família consiste aqui na comunidade que, 
especificamente, tem como seu princípio a virtude do homem maduro, enquanto 
expressão de uma disposição temperante da alma que manifesta a prudência, e a 
paz, harmonia e amizade como o seu fim.

Da comunidade familiar pode destacar‐se, por sua vez, a cidade, a πόλις, 
enquanto forma de comunidade específica. No Livro III das Leis, o ateniense 
alude à génese das cidades, narrando‐a a partir da lenda de que, ciclicamente, 
as comunidades humanas se teriam de reerguer a partir da sua destruição por 
inundações, tremores de terra e outros cataclismos semelhantes. Quando os ho-
mens se começam a reunir, famílias e aldeias de estirpes e costumes diferentes 
acabam por associar‐se e, nessa medida, necessitam de leis que, sobrepondo‐se 
aos seus costumes próprios, possam harmonizá‐los e relativizar o seu carácter 
díspar (Leis, 681c). Desta maneira, a cidade aparece, de acordo com as Leis, não 
como uma associação pura e simples, mas como uma associação de associações. 
Consequentemente, ela não assenta numa partilha nem de laços de sangue 
nem de uma estirpe comum, mas de leis que possam estabelecer a harmonia, 
paz e amizade entre homens heterogéneos e estranhos uns aos outros. É esta 
relação com as leis que, no pensamento de Platão, determina a cidade enquanto 
comunidade específica. É em vista desta relação que a cidade se distingue da 
alma e da família. Quanto à alma, como vimos, os elementos de que é formada 
constituem‐na como uma “comunidade” que tem a inteligência por princípio 
de unidade e a sua disposição temperante por fim. No caso da família, esta 
distingue‐se como a comunidade que tem como seu princípio uma imagem da 
inteligência, presente na maturidade do chefe de família, e como seu fim uma 
imagem da temperança enquanto disposição da alma, isto é, a paz, harmonia e 
amizade. Por fim, a cidade determina‐se como a comunidade que estabelece as 
leis como seu princípio e que tem como fim uma virtude estritamente política, 
uma virtude face à qual a virtude própria da inteligência – a sabedoria – per-
manece numa relação essencialmente extrínseca e até tensa e problemática.

Esta caracterização da cidade a partir da centralidade da lei e da exteriorida-
de da sabedoria é essencial para a determinação da cidade enquanto comunidade 
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no pensamento de Platão. Neste sentido, a cidade aparece, antes de mais, como 
uma comunidade composta a partir de comunidades mais rudimentares que 
encerrariam, no seu seio, o apelo a virtudes que estariam para além da própria 
vida política. Num passo que ocorre logo no início das Leis, o ateniense presente 
no diálogo coloca uma questão que ilustra bem este aspecto. Ele pergunta qual 
dos três seria o melhor juiz numa família com numerosos filhos, dos quais a 
maioria fossem maus e uma minoria justos: aquele que matasse os maus e fizesse 
os melhores governarem‐se sozinhos; aquele  que desse o governo aos bons per-
suadindo os maus a obedecerem‐lhe; ou aquele que estabelecesse leis para todos, 
garantindo a sua paz e amizade (Leis, 627e‐628a). Clínias, o cretense, responde 
que esta última hipótese seria a melhor. E a razão de esta ser a melhor reside 
no facto de aquilo que é melhor para a cidade ser não aquilo que é melhor em si 
mesmo (ἄριστον), mas aquilo que é necessário (ἀναγκαῖον), sendo o necessário 
a paz e o sentimento de amizade entre todos (εἰρήνη δὲ πρὸς ἀλλήλους ἅμα καὶ 
φιλοφροσύνη) (Leis, 628c‐d).

Esta passagem das Leis é significativa também por uma outra razão que 
importa explicitar. As três hipóteses mencionadas, colocadas como alternativas, 
apresentam sincronicamente os momentos fundamentais da constituição de uma 
cidade enquanto realidade composta. Nos textos de Platão, é esta génese que 
podemos surpreender no Político. No Político, trata‐se ainda não da cidade pro-
priamente dita, mas da ciência da fundação da cidade: a ciência política (πολιτικὴ 
ἐπιστήμη) ou a arte da realeza (τέχνη βασιλική) própria do verdadeiro político 
(ὄντως πολιτικός). O verdadeiro político é, antes de mais, aquele que deve ter 
a prerrogativa de se sobrepor às leis escritas sempre que tal lhe parecer melhor 
(Político, 300d‐e). De acordo com o mito contado no Político, como sabemos, na 
era de Cronos, um deus governaria os homens como um pastor (Político, 271e), 
tendo a sua autoridade inequivocamente reconhecida. Uma tal situação corres-
ponderia, portanto, à segunda das hipóteses mencionadas no passo das Leis: a 
hipótese em que os bons governassem e os maus fossem persuadidos a obedecer à 
sua autoridade divina incontestável. Esta segunda hipótese, válida para a situação 
política vivida na era de Cronos, é o eixo a partir do qual se podem dividir os dois 
momentos essenciais da constituição da cidade no momento em que os deuses se 
retiram e deixam de guiar directamente os homens como pastores. Tais momentos 
são o da fundação da cidade, no qual o legislador está presente, e o da sua história, 
no qual este mesmo legislador deixa a cidade entregue às suas leis.

Assim, a primeira das hipóteses mencionadas nas Leis corresponderia à 
situação de uma cidade governada na era presente pelo verdadeiro político, isto 
é, pelo filósofo detentor da ciência política. Não sendo um deus, o verdadeiro 
político não pode estar certo de poder persuadir os homens que lhe devem 
obedecer. Se estes o não quiserem escutar, como acontece a Sócrates na cena 
inicial da República (República, 327c), este não os poderá persuadir. Nesse caso, 
o verdadeiro político poderá ter de usar a força, e esta será sempre um recurso 
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possível para aquele que, tecendo a unidade do corpo político como um tecelão, 
pode ter de extirpar do corpo político alguém cuja natureza lhe seja prejudicial 
(Político, 309). O verdadeiro político tece e articula virtudes diferentes no corpo 
político, deixando de fora deste quem simplesmente as não tem. Quanto à ter-
ceira das hipóteses, louvada por Clínias como a melhor, ela corresponderia ao 
momento em que o verdadeiro político se retira e, no lugar vazio deixado pelo 
legislador, a lei se estabelece como a sua própria presença. As cinco constituições 
políticas mencionadas no Político – tirania, monarquia, oligarquia, aristocracia 
e democracia – são determinadas em função da sua relação com a lei no modo 
como imitam ou não a figura do sábio legislador (Político, 301d). Dir-se‐ia que 
o verdadeiro político é na cidade como uma  presença espectral: é a sua ausência 
ou o seu espectro que se encontra presente nas leis que constituem a cidade, e 
estas leis são, no fundo, a presença da sua ausência. Tal quer dizer que a cidade 
propriamente dita, a πόλις dotada de πολιτεία, se define em função da inevitável 
presença da lei e, nela, da presença ausente da sabedoria do legislador.

Por outro lado, se o princípio da lei determina a cidade enquanto tal, isso 
quer dizer que a maior das virtudes, a sabedoria, se encontra ausente dos fins 
da cidade e é substituída pela obediência à lei e pela paz e concórdia que esta 
proporciona. A própria ciência política ou arte da realeza, a virtude própria do 
verdadeiro político, encontra-se convocada no momento da fundação da cidade, 
mas remetida para uma presença ausente a partir do estabelecimento das leis. Que 
as leis da cidade não visam a sabedoria, e que a sabedoria pode ser vista como 
politicamente indesejável pela cidade, isso é claro para Platão desde os aconteci-
mentos traumáticos do julgamento e da execução de Sócrates. Tal quer dizer que, 
do mesmo modo que as leis não se podem confundir com a inteligência, também 
a sabedoria enquanto virtude da inteligência não se pode constituir como virtude 
política. A inteligência manifesta‐se politicamente não como sabedoria, mas atra-
vés de virtudes hierarquicamente inferiores que podem, em certas circunstâncias, 
ter com a própria sabedoria uma relação tensa e problemática. Estas virtudes são 
a temperança e a justiça. É por esta razão que, nas Leis, o ateniense sugere que as 
leis na cidade possuam guardiães que não sejam necessariamente determinados 
como prudentes, mas possam ter apenas uma opinião verdadeira, os quais devem 
assegurar que a inteligência, reunindo todas as leis, se manifeste nessas mesmas 
leis como temperança e justiça (Leis, 632c). Por outras palavras: a inteligência 
traduz‐se politicamente não propriamente  em  sabedoria,  mas  num  raciocínio  
ou  cálculo  (λογισμός)  que, fundamentando uma opinião sobre o que é melhor e 
pior para evitar a dor e potenciar o seu contrário no futuro (Leis, 644d), se chama 
lei quando se torna num decreto público da cidade (δόγμα πόλεως κοινόν). Por 
outras palavras ainda: a cidade, na medida em que assenta nas leis, tem o seu 
fundamento não na sabedoria, mas na justiça. E é precisamente esta justiça (δική), 
acompanhada do sentimento que a acompanha e manifesta, o pudor (αἰδῶς), que 
Platão, no Protágoras, apresenta como sendo distribuídas por Zeus por todos os 
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homens de maneira a, corrigindo o resultado da acção de Epimeteu e de Prometeu, 
possibilitar a sua associação política (Protágoras, 322c).

Se a cidade aparece como uma comunidade constituída em torno da lei, 
e da virtude da justiça enquanto obediência à lei, o pudor surge como aquilo 
a que se poderia chamar o sentimento da lei (num estatuto análogo à Achtung 
de Kant,  ao sentimento de respeito pela lei que manifesta justamente a sua 
presença). Este mesmo pudor é apresentado por Platão, nas Leis, como o maior 
bem que o legislador pode cultivar. Daí que a cidade assente nas virtudes que 
com ele essencialmente se relacionam. Desde a República que a coragem e a 
temperança, entendida como uma moderação a que não é estranho o pudor de 
se desviar de leis e convenções, se encontram indissoluvelmente associadas como 
as traves fundamentais nas quais a cidade assenta. Como escreve Stanley Rosen: 
«A coragem é primariamente a recusa de se desviar daquilo que as leis nos di-
zem que é melhor para a cidade; a temperança é “uma certa ordem [kosmos] de 
alguns prazeres e o domínio dos desejos”»2. No seguimento desta aproximação 
entre coragem e temperança a partir da observação das leis e convenções, a con-
vergência política destas virtudes estende-se também, naturalmente, à justiça. 
Assim, nas Leis, longe de ter a sabedoria como seu alicerce, a cidade, como 
diz o ateniense, baseia‐se em duas virtudes: a coragem face aos inimigos e a 
justiça, aqui manifesta pelo pudor ou o medo da vergonha diante dos amigos, 
que sempre acompanha a própria justiça (Leis, 647b).

É face à centralidade da lei e do pudor na cidade, os quais indiciam que 
as virtudes propriamente políticas se estendem entre a justiça e a coragem, que 
Platão não pode deixar de remeter para uma última forma de comunidade. Uma 
tal comunidade será marcada, antes de mais, não pela assunção do pudor enquanto 
manifestação da justiça, tal como acontece na cidade através do seu vínculo à lei, 
mas precisamente pela noção de que há ocasiões em que o pudor, o sentimento 
da vergonha e o respeito pela lei se podem separar da virtude e, nesse sentido, da 
própria justiça. Por outras palavras, uma tal comunidade será marcada pela noção 
de que a inteligência não pode deixar de perguntar, para além da lei e dos costumes 
que o sentimento de pudor obriga a observar, o que é a justiça. A lei da cidade é, 
para Platão, uma imagem da sabedoria. No entanto, dizer que a lei é uma imagem 
da sabedoria não quer dizer que a lei seja pura e simplesmente identificável com 
ela. É por esta razão que a lei é apresentada por Platão como uma substituição 
do verdadeiro político, que emerge a partir da sua ausência. Neste sentido, a lei 
não pode estar imune à crítica, e a virtude da sabedoria pressupõe justamente a 
possibilidade de que a inteligência se exerça também criticamente sobre a lei. Um 
tal exercício de crítica inteligente da lei pressupõe, por seu lado, que o valor do 
pudor ou do respeito reverente pela lei possa ser relativizado. O pudor, o medo 

2 Rosen 2005: 145.
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da vergonha que associa a justiça à observação disciplinada das leis, deve poder 
ser diminuído nas circunstâncias em que a inteligência se exerce livremente sobre 
leis, costumes e hábitos políticos, perguntando pela justiça das leis, dos costumes 
e dos hábitos para além do pudor que nos incute a sua observação e obediência. 
Se a maturidade do chefe de família não é por si sabedoria, mas uma imagem da 
sabedoria, e se as leis da cidade são não propriamente uma presença do legislador 
sábio, mas uma presença da sua ausência ou uma sua presença enquanto ausente, 
então é necessária uma comunidade na qual a educação se centre não na lei, mas 
numa virtude completa; não no pudor, mas na verdade.

Na República, a cidade construída em pensamento, a cidade bela, aparece 
como uma prefiguração desta comunidade. Ela não é propriamente uma cidade 
stricto sensu, mas uma comunidade que participa da unidade própria de uma só 
alma, de uma só família e de uma cidade peculiar. As três condições necessárias 
à sua existência, que Sócrates apresenta como ondas de escárnio dirigidas contra 
a proposta da sua edificação (República, 450d‐473e), atestam precisamente este 
seu carácter. Tal como a alma, a cidade bela deve ser governada não pela lei, 
mas pela sabedoria dos reis filósofos ou dos filósofos reis. E ela deve ser também 
uma grande família, uma comunidade total de vida, que vive em paz e em que 
todos os filhos são partilhados e educados pelos mais velhos, pelos adultos, 
em função do desenvolvimento das virtudes que estejam em potência na sua 
natureza. E ela deve ser também uma comunidade de iguais, uma comunidade 
de homens livres ou cidadãos, em que a diferença sexual não seja politicamente 
relevante para a educação e para a execução por cada um das tarefas que lhe são 
próprias. Mas se na República esta comunidade é prefigurada na forma de uma 
cidade que é, simultaneamente, uma alma, uma família e uma cidade, é nas Leis 
que esta comunidade adquire uma figura mais concreta: a figura do banquete, 
onde o vinho é bebido e se discute em função da desinibição por ele provocada. 
Se a cidade assentava essencialmente no sentimento do pudor, dir-se-ia que o 
banquete, e a comunidade de confraternização que ele proporciona, se distingue 
essencialmente por esta desinibição e por esta libertação do pudor que pode 
conduzir a uma crítica inteligente das leis, bem como, consequentemente, à 
sua relativização e mudança. Como escreve acertadamente Leo Strauss, no seu 
comentário das Leis: «A maturidade pode ser uma imagem da sabedoria – tal 
como a lei é uma imagem da recta razão – mas não é sabedoria. Não precisarão 
os homens maduros, para além da liberdade legal ou da autoridade para criticar 
as leis, de um remédio que os torne verdadeiramente livres para o fazer? Não 
poderá o vinho, ou pelo menos a fruição produzida pelo vinho através de uma 
conversa sobre vinho, ter este efeito rejuvenescedor? De qualquer modo, é preciso 
uma suspensão temporária do aidos para que se mudem as leis antigas»3.

3 Strauss 1975: 20‐21.
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Como sabemos, o exercício da inteligência não é, em Platão, estritamente 
individual. Ainda que tome lugar no homem individual, este exercício não 
pode deixar de assumir uma forma sempre já comunitária. Trata‐se de uma 
comunidade de amigos  que  convivem,  que  dialogam  e  que  filosofam  não  
contra as leis, mas à margem delas; não contra o pudor ou contra os costumes 
da comunidade política em que se inserem, mas libertando-se deles como forças 
que os limitam na sua recíproca amizade e no seu amor pela verdade. O vinho e 
o banquete adquirem, nesta libertação, a sua relação essencial – à partida impre-
visível – com a educação. E o banquete  torna‐se assim, no diálogo platónico, a 
imagem da Academia no seu significado filosófico. Dir-se-ia que, na sua relação 
com a cidade, a Academia está na cidade, mas não é da cidade; respeita as leis, 
cresce ao abrigo das instituições políticas, mas não se lhes subordina e pode ter 
com elas uma relação de crítica e de conflito. Se o fim da cidade é a paz, e se a 
virtude é politicamente interessante apenas na medida em que proporciona essa 
mesma paz, a Academia é uma comunidade que não pode deixar de ser ilustrada 
por um convívio em torno do vinho: uma comunidade que não tem por seu fim 
menos do que a verdade e, nesse sentido, o exercício de uma inteligência que, 
em última análise, não pode ser inibida pelo pudor, nem reconhecer quaisquer 
limites nas suas discussões e diálogos. É num breve passo da República, no 
momento em  que  Sócrates  hesita,  por  uma  questão  de  pudor, em explorar 
exaustivamente as características da cidade bela e diz que o que se diz tem de  ter  
limites,  que  esta  atitude especificamente académica ou filosófica se encontra 
expressa. Às hesitações de Sócrates e à sua evocação de limites, a resposta de 
Gláucon é eloquente: Μέτρον δέ γ’, ἔφη, ὦ Σώκρατες, ὁ Γλαύκων, τοιούτων 
λόγων ἀκούειν ὅλος ὁ βίος νοῦν ἔχουσιν; oh Sócrates, disse Gláucon: o limite 
para ouvir semelhantes discursos, para os que têm inteligência, é a vida inteira 
(República, 450b).
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